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Boa tarde.
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Grato. 
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Núcleo de Atendimento <atendimentosupel@gmail.com> 26 de agosto de 2024 às 08:43
Para: CRISTIANO MARCELO DA SILVA <CRISTIANO.SILVA@embratel.com.br>

Prezado Licitante, bom dia.

Acusamos o recebimento e informamos que seu pedido de impugnação foi encaminhado ao pregoeiro responsável,
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assim que possível retornaremos o contato com a resposta de sua solicitação.

Orientamos ainda que acompanhe através do site as futuras publicações a respeito do referido pregão, pois todas as
respostas a esclarecimentos e impugnações serão devidamente publicadas em nossos site.
(https://rondonia.ro.gov.br/supel/)

Sem mais para o momento, ficamos à disposição
Atenciosamente,
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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90133/2024/SUPEL/RO 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A 

e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

PREGÃO em referência, em razão de inconformidades constantes daquele instrumento 

convocatório, conforme exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 3 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo acima, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 29/08/2024, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 183 da Lei nº 14.133/2021), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 28/08/2024, segundo dia útil sendo 27/08/2024 e como terceiro 

dia útil sendo 26/08/2024. 
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Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 26/08/2024 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 

 

Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida cautelar 
para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à contratação 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia 

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA divulgou o seu interesse na 

contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Telecomunicações 

conforme descrição do objeto da licitação: 
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Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, por meio do seu Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever de revisão ou 

alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das inconformidades neste 

constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, sob pena de sua ulterior 

anulação, nos termos do artigo 71, III, da Nova Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 - DO PRAZO DE ENTREGA MUITO CURTO 

 

4.2. O prazo de início do fornecimento do serviço (telefonia móvel) através do SimCard, será de 
15 (quinze) dias úteis, para habilitação de forma INTEGRAL, de acordo, com a apresentação de 
prioridades da Contratante, considerando o seguimento da Unidade Gestora, mediante o recebimento 
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou da Assinatura/Retirada do Instrumento Contratual; 
 
Referente a entrega do Item 2 
1º ENTREGA: 50% do objeto permanente (Aparelhos Celular) após a assinatura do documento 
contratual em 20 (vinte) dias úteis, no total de 864 (unidades) de aparelhos. 
2º ENTREGA: 50% do objeto permanente (Aparelhos Celular) após a assinatura do documento 
contratual em 40 (quarenta) dias úteis, no total de 863 (unidades) de aparelhos. 
 
Item 3 – Tablet 
1º ENTREGA: 50% do objeto permanente (Aparelhos Tablets) após a assinatura do documento 
contratual em 20 (vinte) dias úteis no total de 291 (unidades) de aparelhos. 
2º ENTREGA: 50% do objeto permanente (Aparelhos Tablets) após a assinatura do documento 
contratual em 40 (quarenta) dias úteis, no total de 288 (unidades) de aparelhos. 

 

Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de entrega dos 

chips de ao menos 45 (quarenta e cindo) dias úteis após a assinatura do contrato uma vez 

que se trata de uma grande quantidade de chips e o estoque fica em outro Estado. 
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Sendo assim, prazo tão desproporcional e incomum causa enorme transtorno as 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível atender 

prazo tão diminuto, desta forma seria mais legal e razoável a retificação de tal item. 

 

Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

Segundo a primeira diretriz “a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá 

de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal 

de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida1”. 

 

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário “coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre os 

meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas. 

(...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, vedando-se a imposição 

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

2 - DA RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO DOS APARELHOS E O 

PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE DEFEITO 

 

5. GARANTIA: 
Referente ao item 2 e 3 
5.2. A CONTRATADA deverá garantir e providenciar a substituição dos objetos/serviços que 
apresentarem qualquer tipo de desconformidade, avaria, imperfeição ou defeito de fabricação, no 
prazo IMEDIATO, a contar da data de notificação expressa pela CONTRATANTE, sem que haja ônus 
para a Administração. 

 

                                                

1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro, in “Princípios do Processo Administrativo”, 

retirado do site http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado em 

21.09.07 
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Inicialmente, compete esclarecer que as operadoras são empresas de transmissão de 

serviço móvel celular e não fabricantes de aparelhos celulares. Assim, o objeto social das 

operadoras não é a fabricação e manutenção dos aparelhos e sim a transmissão dos serviços 

conforme a outorga da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

 

Assim, as operadoras adquirem os mesmos dos fabricantes diretos e repassa ao 

órgão a garantia destes.  

 

Nesta égide, os aparelhos possuem garantia de 12 (doze) meses de fábrica, sendo 

assim, todos os aparelhos que apresentarem defeito devem ser enviados as assistências 

técnicas ligadas aos fabricantes dos equipamentos e seguirem os prazos determinados pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

Assim, é obrigatória a troca dos aparelhos que apresentarem defeitos no decorrer de 

07 (sete) dias úteis ou até uma hora de usos. Após este período os equipamentos com defeito 

deverão ser encaminhados às assistências técnicas autorizadas dos fabricantes. 

 

Diante do exposto, os aparelhos com defeito deverão ser encaminhados a assistência 

técnica do fabricante e caso seja comprovado que os aparelhos celulares não têm mais 

conserto, os mesmos devem ser substituídos pelos fabricantes, através da assistência 

técnica, conforme determina o art. 18, §1º, do Código de Defesa do Consumidor.  

 

Assim, compete a presente impugnação, pois o ideal é que o edital seja alterado, com 

o escopo de melhor atender as necessidades da Administração e a viabilidade do serviço 

pelas operadoras. 

 

3 - DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO VIA BOLETO BANCÁRIO COM 

CÓDIGO DE BARRAS 

 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada 
pela Contratada, conforme disposto no Decreto Estadual nº 28.874 de 25/01/2024, vejamos: 
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Prevê o Item supra que o pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

Assim, exige a CONTRATANTE que o pagamento pelos serviços prestados, para a quitação 

de seus débitos, será efetuado por meio de ordem bancária. 

 

Esta hipótese é prejudicial às empresas e contrária à forma de faturamento 

disciplinada pela ANATEL, valendo reiterar os argumentos acima registrados. 

 

Acrescente-se, ainda, que as empresas não têm controles baseados em recebimento 

via ordem bancária. Ou seja, se a CONTRATANTE insistir em quitar seus débitos por este 

instrumento, impedirá a participação de prestadoras que têm sistemas de faturamento 

legítimos, sustentados na regulamentação vigente, o que impede a máxima competição 

possível, ferindo assim a legislação de licitações pátria. 

 

Ora, tais exigências são acessórias e absolutamente dispensáveis à correta prestação 

dos serviços licitados (objeto da licitação), razão pela qual não se justifica a sua inclusão 

como requisito editalício.   

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que o principal prejudicado por tal exigência será a 

própria Administração Pública, a qual estará privada de receber melhores propostas em razão 

de tais exigências irrelevantes, haja vista que nem todas as licitantes possuem condições de 

atender a tais solicitações. 

 

Neste sentido cumpre destacar que tal entendimento é corroborado pela doutrina 

brasileira, tal como descreve Joel Niebuhr: 

 

“Pois bem, em primeiro lugar, as características periféricas não podem ser 
aleatórias. Em sentido oposto, elas devem preencher a função de propiciar certa 
utilidade em favor da Administração Pública, mesmo que não seja essencial, porém 
sempre relevante. Em outras palavras, deve haver uma justificativa que lhe sirva 
de amparo. Como aduz Carlos Ari Sundfeld, “a Administração age ilicitamente 
na medida que, por força de sucessivas especificações do bem, acaba por 
singuralizá-la, sem que as especificações consideradas sejam relevantes ou 
decisivas.”” (g. n.) 

 

Cumpre ressaltar que tal prática é inaceitável no entendimento dos Tribunais de 

Contas dos Estados, tal como evidencia a decisão abaixo transcrita: 
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“CONTRATO. Inserção de cláusulas que operam contra os interesses da 
administração. Irregularidade. O objeto da contratação é sempre o atendimento ao 
interesse público. A tomada de liberdade pelo Administrador que possa 
comprometer a integridade do patrimônio público constitui-se em prática vedada 
pelo direito pátrio (TCE/SP. TC – 173/0003/93. Rel. Cons. Edgard Camargo 
Rodrigues, 28.06.96, DOE/SP de 11.04.96)” 

 

Ademais, cumpre esclarecer que tal condição - inclusão de cláusula restritiva à 

participação de interessados – afronta diretamente o contido no inciso I do parágrafo primeiro 

do artigo 9º da Lei 14.133/2021, já destacado acima. 

 

Calha frisa que a quitação de débito via ordem bancária é exigência absolutamente 

dispensável à correta prestação dos serviços licitados, não havendo qualquer razão que 

justifique esta previsão como requisito de aceitabilidade de proposta. 

 

Sendo desnecessária tal exigência, deve ser a mesma excluída do edital de imediato, 

sob pena de gerar insegurança na elaboração de propostas, e mesmo o impedimento de 

participação das Operadoras que usam sistema de faturamento distinto. 

 

Por isso, é imperioso, para a preservação dos princípios legais da licitação, que sejam 

alterados os itens em questão, admitindo-se forma de faturamento mediante Nota Fiscal 

Fatura de Serviços de Telecomunicações, com código de barras, atualmente adotada por seu 

sistema operacional, que não exclua do pleito as empresas interessadas, injusta e 

injustificadamente. 

 

Face ao exposto, pugnamos pela consideração do pagamento por intermédio de 

fatura de serviço de telecomunicações dotada de código de barras. 

 

4 - DA EXIGÊNCIA DE FATURA EM DUAS VIAS 

 

6.3. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para 
certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato/ou 
documento equivalente e da conta bancária da Contratada. 

 

O Edital requer a apresentação de duas vias da fatura. 
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Ocorre que a prestação do serviço móvel pessoal é regulamentada pelo convênio 

CONFAZ 115/2003, que estabelece a emissão e envio de faturas em ÚNICA VIA: 

 

CONVÊNIO ICMS 115/03 / CONFAZ 
 
Cláusula primeira - A emissão, escrituração, manutenção e prestação das 
informações relativas aos documentos fiscais a seguir enumerados, com emissão 
em uma única via por sistema eletrônico de processamento de dados, obedecerão 
ao disposto neste convênio: 
I - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; 
II - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
III - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22; 
IV - qualquer outro documento fiscal relativo à prestação de serviço de 
comunicação ou ao fornecimento de energia elétrica. 
 
Cláusula segunda - Para a emissão dos documentos fiscais enumerados na 
cláusula primeira, além dos demais requisitos, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 
I - poderá ser dispensada, a critério de cada unidade federada, a obtenção de 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF; 
II - em substituição à segunda via do documento fiscal, cuja impressão é 
dispensada, as informações constantes da primeira via do documento fiscal 
deverão ser gravadas até o 5º dia do mês subseqüente do período de apuração em 
meio eletrônico não regravável; 

 

Destacamos que será fornecido login e senha para que o gestor cadastrado possa 

emitir as faturas sempre que desejar no portal da CLARO. 

 

Assim, requer seja excluída tal exigência do edital ou que a segunda via da fatura seja 

encaminhada de forma eletrônica. 

 

5 - DO ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS FATURAS 

 

6.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das 
certidões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao 
recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas. Serão aceitos certidões positivas com 
efeito negativo. 

 

Faz jus a presente impugnação tendo em vista que a exigência de envio das faturas 

conjuntamente com a documentação torna a logística da operadora bastante equívoca, sendo 

necessário um grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste item. 
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Desta forma, a logística desse processo de anexar à fatura documentação diversa é 

bastante dispendiosa para as operadoras.  

 

Além disso, a solicitação em questão vai de encontro ao momento atual e às práticas 

relacionadas a preservação do meio-ambiente, pois exige-se o envio de documentos 

impressos, que geram um gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja 

averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser verificada pela internet, 

através de consulta ao SICAF ou sites oficiais. 

 

Some-se ao fato de que a consulta pela internet evita o gasto de papel, ao fato de que 

ela oferta celeridade ao processo, evitando, por conseguinte, tanto desperdício de tempo. 

 

Face ao exposto, é medida de razoabilidade que se retifique o presente item de forma 

que se atenda aos parâmetros do bom senso, com a permissão do envio das faturas sem 

documentação diversa, que pode ser facilmente retirada pela internet, via SICAF ou sites 

oficiais, da mesma forma que será feita quando da habilitação do licitante. 

 

6 - DA REDUÇÃO DA VELOCIDADE APÓS O CONSUMO TOTAL DA FRANQUIA 

 

Com o intuito de dar maior transparência e clareza aos serviços em questão, 

requeremos que essa Ilma. Administração inclua, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, a informação de que a velocidade do serviço de comunicação de dados 

é reduzida após o consumo total da franquia. 

 

Nesse sentido, cabe esclarecer que todas as operadoras possuem planos/pacotes de 

dados ilimitados, contudo todos eles possuem uma franquia, como bem observado por esta 

Ilma. Administração. 

 

A estipulação de franquia e a redução da velocidade após o seu consumo é para 

controle e preservação da qualidade de rede, que é um recurso limitado e escasso, e tem o 

intuito de manter as métricas de qualidade estabelecidas pela ANATEL.  

 

Assim, ao atingir o limite da franquia mensal o tráfego de dados a velocidade é 

reduzida, mas o serviço não é bloqueado.  
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Então, a omissão não pode persistir, devendo o instrumento convocatório ser alterado. 

 

Logo, faz jus a presente impugnação para que o edital seja revisto e adequado às 

possibilidades e à realidade do mercado de telecomunicações, já que o informado acima é 

praticado por todas as operadoras nacionais, assegurando-se a isonomia entre os licitantes. 

 

7 - DO EQUÍVOCO ACERCA DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS 

 

2.3.2. Os objetos deverão ser atendidos de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
detalhadas abaixo 
  
Sim Card Triplo corte, serviço Móvel Pessoal de gerenciamento de dispositivos moveis (Pacote 
de Serviços, Assinatura mensal de linha de voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) 
ilimitadas, envio de SMSs (limitados), roaming nacional ilimitado, acesso à caixa 
postal/secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia mínima de 
dados de 30GB, Ligações roaming internacional, serviços habilitados temporariamente, 
previamente solicitado pela Unidade Gestora da Administração Pública. 

 

Insta consignar a necessidade de impugnação do presente edital para que seja 

sanado tamanho equívoco do item acima, com o escopo de não violar as leis licitatórias e, 

principalmente, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da busca da melhor 

proposta para a Administração. 

 

Vejam que os serviços internacionais não fazem parte do pacote do plano nacional e 

eles são cobrados de forma separada. Assim, se faz necessário que o serviço internacional 

seja retirado do plano ilimitado nacional e inserido de forma separada no edital e na planilha 

de formação de preços. 

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles: 

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes 
e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Cabe, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação:  
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“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio essencial 
cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O princípio dirige-se 
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório 
(edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração estabelece, no edital ou na 
carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do 
futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito ás 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, 
em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 
termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por 
outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito Administrativo, 11ª Edição, Editora 
Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Compete informar que da forma como se dispõe o instrumento convocatório está 

violando o princípio da competitividade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

 Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem 

as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 

proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no seguinte 

sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. 1 - As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa 
(...). 4 - Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.).” “A busca da melhor proposta 
recomenda a admissão do maior número de licitantes. Quanto mais propostas 
houverem, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, os preceitos do 
edital não devem funcionar como negaças, para abater concorrentes.” (STJ. 
Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 
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Desta forma, o edital deve ser retificado para que o serviço internacional seja retirado 

do plano ilimitado nacional e inserido de forma separada no edital e na planilha de formação 

de preços. Tornando o edital claro, sem lacunas e buscando a melhor proposta para a 

Administração. Possibilitando o andamento da licitação sem tropeços e seguindo os ditames 

legais. 

 

8 - DO SERVIÇO DE SMS 

 

Compete-nos ressaltar que a exigência de SMS da forma que encontra no edital não 

pode ser atendida pela maioria das operadoras. Assim, solicitamos que o item acima 

destacado possa ser flexibilizado para que seja possível a participação do maior número de 

empresas interessadas e com propostas de preços que proporcionem maior economia ao 

erário garantindo melhor gestão do dinheiro público. 

 

Vejam também que as mensagens de texto não são o principal foco da prestação do 

serviço. E a CLARO atende perfeitamente o objeto licitado sendo que possui o seguinte 

padrão para o sérvio de SMS: 2000 SMS para a mesma operadora e 100 SMS para outras 

operadoras. 

 

Observe que tal exigência compromete a competitividade do certame e viola o 

princípio da vinculação ao instrumento licitatório. 

 

Compete o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das infrações 

aos princípios da licitação: 

 

Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio essencial 
cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O princípio dirige-se 
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório 
(edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração estabelece, no edital ou na 
carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do 
futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito ás 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, 
em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 
termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por 
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outro licitante que o desrespeitou. (in Direito Administrativo, 11ª Edição, Editora 
Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Diante do exposto, se faz necessário a presente impugnação, para que seja retificado 

o item acima de forma que se exija serviço que possa ser fornecido por todas as operadoras, 

tornando o instrumento convocatório claro, sem lacunas, vícios, buscando o alinhamento com 

o usual no Mercado de Telecomunicação e seguindo os verdadeiros ditames licitatórios. 

 

9 - DOS PACOTES DE DADOS MÓVEIS 

 

Considerando que está sendo contratada a franquia de 30 GB, entendemos que após 

o consumo da franquia de dados contratada a velocidade de conexão à Internet poderá ser 

reduzida sem cobrança de consumo excedente, sendo restabelecida no ciclo seguinte de 

faturamento. 

 

Está correto o nosso entendimento? 

 

10 - DO ITEM 4.7.2 

 

4.7.2. A documentação necessária para fins de faturamento da despesa, deverá conter: Nota 
Fiscal e/ou fatura, período de faturamento e deduções de impostos, considerando os Decretos, 
Leis e Instruções Normativas vigentes nas esferas Federal, Municipal e Municipal, 
acompanhado da Regularidade fiscal (Certidões negativas de tributos de FGTS, Trabalhista, 
Federais, Estaduais e Municipais); 

 

Insta consignar a necessidade de impugnação do presente edital para que seja 

sanado tamanho equívoco do item acima, com o escopo de não violar as leis licitatórias e, 

principalmente, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da busca da melhor 

proposta para a Administração. 

 

Quanto às normativas, o item acima permite que toda normativa que o órgão venha a 

instruir seja aplicada às faturas. Entendemos que decretos são de forma geral, mas 

normativas não tem como ser aplicado as faturas uma vez que o processo de faturamento é 

único para toda a CLARO e não é possível alterá-lo apenas para um órgão. Assim, o item 

precisa ser alterado. 
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Compete informar que da forma como se dispõe o instrumento convocatório está 

violando o princípio da competitividade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Desta forma, o edital deve ser retificado para permitir que todas as operadoras possam 

participar sem receio de ser penalizada em razão de eventual descumprimento de 

faturamento diverso do usual de mercado. Tornando o edital claro, sem lacunas e buscando 

a melhor proposta para a Administração. Possibilitando o andamento da licitação sem 

tropeços e seguindo os ditames legais. 

 

 

11 - DA NOTA FISCAL/FATURA EXIGIDA PELO EDITAL EM DESACORDO 

COM A RESOLUÇÃO N.º 632/2014 DA ANATEL 

 

6.3. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à 
Contratante para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação 
do número do contrato/ou documento equivalente e da conta bancária da Contratada. 

 

A nota fiscal exigida pelo edital no item acima com indicação do número do contrato/ou 

documento equivalente diverge da norma contida na Resolução n.º 632/2014 da ANATEL 

(Agência Nacional de Telecomunicações) - que aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

 

Frisa-se que a licitação para serviços de telecomunicações, dentre os quais os 

de telefonia celular, possuem regência pela ANATEL, cuja normatização vincula o 

modo e os critérios da prestação do serviço, estando as operadoras subordinadas a tal 

regramento. 

 

Neste contexto, os artigos 73 e seguintes da Resolução mencionada discriminam os 

critérios para emissão das faturas de cobrança: 
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“Resolução nº 632/2014 - Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 
 
Art. 73. A forma de pagamento pós-paga da prestação do serviço envolve a entrega 
sem ônus do documento de cobrança ao Consumidor referente ao período faturado 
que deve corresponder, em regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço. 
 
Art. 74. O documento de cobrança deve ser inviolável, redigido de maneira clara, 
inteligível, ordenada, em padrão uniforme e deve conter, sempre que aplicável: 
I - a identificação do período que compreende a cobrança e o valor total de cada 
serviço, e facilidades cobradas, bem como de promoções e descontos aplicáveis; 
II - a identificação do valor referente à instalação, ativação e reparos, quando sua 
cobrança for autorizada pela regulamentação; 
III - o número do Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora que emitiu o 
documento; 
IV - o número da central de atendimento da Anatel; 
V - a identificação de multas e juros aplicáveis em caso de inadimplência; 
VI - a identificação discriminada de valores restituídos; 
VII - detalhamento dos tributos, por serviços, na forma da Lei 12.741, de 28 de 
dezembro de 2012; 
VIII - campo “Mensagens Importantes”, que deve conter, dentre outros: 
a) referência a novos serviços contratados no período; 
b) alterações nas condições de provimento do serviço no mês de referência, 
inclusive promoções a expirar; 
c) término do prazo de permanência; 
d) reajustes que passaram a vigorar no período faturado; 
e) alerta sobre a existência de débito vencido; e, 
f) que o relatório detalhado dos serviços prestados está disponível na internet, e 
que pode ser solicitado, por meio impresso, de forma permanente ou não, a critério 
do Consumidor. 
IX - a identificação do(s) Plano(s) de Serviços ao(s) qual(is) o Consumidor está 
vinculado, inclusive por seu número de identificação, sempre que aplicável. 
Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não se aplica às Prestadoras 
de Pequeno Porte. 
 
Art. 75. A qualquer tempo, o Consumidor pode requerer, sem ônus, a emissão de 
documento de cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 1º O Consumidor pode solicitar a emissão permanente do documento de 
cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 2º A solicitação prevista no § 1º deve ser dirigida à Prestadora responsável pelo 
cofaturamento, que adotará as providências necessárias ao atendimento da 
solicitação do Consumidor. 
§ 3º Este dispositivo não se aplica aos serviços incluídos na Oferta Conjunta de 
Serviços de Telecomunicações. 
 
Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento. 
§ 1º A Prestadora deve disponibilizar o documento de cobrança no espaço 
reservado ao Consumidor na internet e, havendo autorização prévia e expressa, o 
documento de cobrança pode passar a ser fornecido apenas por meio eletrônico. 
§ 2º A Prestadora não pode cobrar pela emissão da segunda via do documento de 
cobrança. 
§ 3º A Prestadora deve oferecer ao Consumidor, no mínimo, 6 (seis) opções para 
a data de vencimento do seu documento de cobrança, distribuídas uniformemente 
entre os dias do mês. 
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§ 4º Havendo autorização prévia e expressa do Consumidor, podem ser agrupados 
códigos de acesso de um mesmo Consumidor em um único documento de 
cobrança. 
§ 5º A Prestadora deve enviar, mediante solicitação, documento de cobrança com, 
no mínimo, o demonstrativo dos valores parciais e o valor total para pagamento, 
escritos em braile. 
 
Art. 77. A Prestadora deve permitir ao Consumidor pagar o documento de cobrança 
em qualquer dos locais indicados, convenientemente distribuídos na localidade. 
 
Art. 78. A Prestadora deve apresentar a cobrança ao Consumidor no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da efetiva prestação do serviço. 
§ 1º A cobrança de serviço prestado em prazo superior ao estabelecido no caput 
deve ocorrer em documento de cobrança separado, salvo manifestação em 
contrário por parte do Consumidor, sem acréscimo de encargos, e a forma de 
pagamento deve ser objeto de negociação prévia entre a Prestadora e o 
Consumidor. 
§ 2º Na negociação a que se refere o § 1º, a Prestadora deve possibilitar o 
parcelamento dos valores pelo número de meses correspondentes ao período de 
atraso na apresentação da cobrança. 
 
Art. 79. Para serviços ofertados sob a forma de franquia, a cobrança deve 
considerar a franquia não utilizada e demais regras tarifárias no período em que o 
serviço foi realizado. 
 
Art. 80. O Consumidor deve ser comunicado quando seu consumo se aproximar da 
franquia contratada. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 

 

Conforme se verifica, as faturas são documentos padronizados, emitidas em modelos 

que respeitam a regência estabelecida pela ANATEL, sem que seja possível a inserção de 

quaisquer outros dados que não aqueles expressamente autorizados pelo órgão regulador. 

 

Neste contexto, não é possível emitir a nota fiscal/fatura com os condicionantes 

pretendidos no edital, pelo descompasso com a referida Resolução n° 632/2014 da ANATEL. 

Deve, portanto, ser retirada qualquer exigência adicional para emissão da nota fiscal - tal 

como número do contrato/ou documento equivalente. 

 

A impossibilidade de cumprimento desta obrigação contratual geraria a não-

participação das operadoras no certame, em função dos ônus contratuais decorrentes da 

inadimplência (que seria iminente) quanto a tal exigência específica na nota fiscal/fatura. 
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12 - DO FATURAENTO DAS LINHAS 

 

6.6. As notas fiscais dos materiais entregues devem ser emitidas conforme a entrega, sendo 
1(uma) nota fiscal emitida para cada unidade participante. Cada nota deve conter uma descrição 
detalhada e os valores dos materiais entregues no respectivo período. 

 

As linhas serão ativadas em um único CNPJ e deverá ser dividida em várias contas 

para que o faturamento seja conforme a solicitação de cada grupo? Favor explicar melhor 

este item. 

 

13 - DA DICIFULDADE DE EQUIPAMENTOS QUE ATENDA A TODAS AS 

ESPECIFICAÇÕES 

 

Compete-nos ressaltar que a operadora está encontrando dificuldades em encontrar 

aparelhos e tablets que atendam a todas as especificações mínimas exigidas uma vez que 

as exigências não são usuais e compatíveis com as demais características. Assim, 

solicitamos que os itens acima destacados possam ser revistos e flexibilizados para que seja 

possível a participação do maior número de empresas interessadas e com propostas de 

preços que proporcionem maior economia ao erário garantindo melhor gestão do dinheiro 

público. 

 

Observe que tal exigência compromete a competitividade do certame e viola o 

princípio da vinculação ao instrumento licitatório. 

 

Vide sobre o tema os comentários do Professor Toshio MUKAI: 

 

“Cabe ali um dos princípios fundamentais da licitação, que é o da oposição ou da 
competitividade, tão essencial na matéria que, se num procedimento licitatório, por 
obra de conluios, faltam à competição (ou oposição) entre os concorrentes, falecerá 
a própria licitação, inexistirá o instituto mesmo. (Vide MUKAI, Toshio. Estatutos 
Jurídicos de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Saraiva, 1990, p. 19, 
g.n.).” 

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles:  

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes 
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e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar 
o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in Curso de 
Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 379). 

  

Compete, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio essencial 
cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O princípio dirige-se 
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório 
(edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração estabelece, no edital ou na 
carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do 
futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito ás 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, 
em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 
termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por 
outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito Administrativo, 11ª Edição, Editora 
Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Diante do exposto, se faz necessário a presente impugnação, para que sejam 

retificados os itens acima de forma que se exijam aparelhos que possam ser fornecidos por 

todas as operadoras ou que apresente um modelo de referência, tornando o instrumento 

convocatório claro, sem lacunas, vícios, buscando o alinhamento com o usual no Mercado de 

Telecomunicação e seguindo os verdadeiros ditames licitatórios. 
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14 - DO QUANTITATIVO DE CHIPS 

 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90133/2024-000 

 

 

 

Solicitamos esclarecer se a quantidade de 2224 chips é mensal. De igual forma, o 

valor total de 178.854,08 também será mensal? 

 

15 - DO VÍCIO NA PLANILHA DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Insta consignar a necessidade de impugnação do presente edital para que seja 

sanado tamanho equívoco da planilha acima, com o escopo de não violar as leis licitatórias 
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e, principalmente, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da busca da melhor 

proposta para a Administração. 

 

Na página 56 do edital informa os valores de referência. Nesse caso o valor total da 

contratação não está correto uma vez que o valor total geral do item 1 deverá ser de R$ 

2.146.248,96, que é o valor anual (12 meses). Vejam que foi utilizado na coluna SUBTOTAL o 

valor mensal de R$ 178.864,08. Nesse caso o valor total estimado da contratação será de 

R$ 5.874.048,16 e não de R$ 3.906.653,28. Favor corrigir o valor estimado da contratação. 

 

Compete informar que da forma como se dispõe o instrumento convocatório está 

violando o princípio da competitividade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Desta forma, o edital deve ser retificado para que a planilha dos preços estimados 

represente os cálculos corretos. Tornando o edital claro, sem lacunas e buscando a melhor 

proposta para a Administração. Possibilitando o andamento da licitação sem tropeços e 

seguindo os ditames legais. 

 

16 - DO PAGAMENTO DOS APARELHOS QUE SERÃO ADQUIRIDOS 

 

Solicitamos esclarecimentos referente ao pagamento relacionado a aquisição dos 

aparelhos e tablets do item 2 e 3. Ele será único após a emissão da nota fiscal? Qual seria o 

prazo para pagamento? 
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     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Cristiano Marcelo da Silva 

CLARO S.A. 

CI: 24434477-2 SSP/SP 

CPF: 438.347.602-34 

Docusign Envelope ID: 91E55166-F883-4AA0-BCBE-E82F756B42CF
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LIVRO 11.637– FOLHAS 123-

Hodlich - Licitações. Ves.09. ID 929486574

= LIVRO N° 11.637 - PÁG. N° 123 -AM - PRIMEIRO TRASLADO =

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: CLARO S.A e Outras.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos SETE (07)
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024), nesta cidade e

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, em diligência na Rua Henry Dunant, 780, onde a

chamado vim, perante mim, Escrevente do 9° Tabelião de Notas da Capital/SP, apresentaram-se

como OUTORGANTES: 1) - CLARO S.A., com sede nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua

Henri Dunant, n.° 780, torres A e B, Santo Amaro, CEP – 04709-110, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

40.432.544/0001-47, com seu estatuto social consolidado através da Ata da Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária realizada aos 24 de junho de 2022, registrada na Junta Comercial do

Estado de São Paulo JUCESP sob o nº 426.161/22-1 aos 17.08.2022, neste ato representada por seus

diretores: Sr. JOSÉ ANTÔNIO GUARALDI FÉLIX, brasileiro, engenheiro, casado, portador da

cédula de identidade 30.233.312.04 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.448.620-87 e Sr.

JOSE FORMOSO MARTINEZ, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº

301592739 - SP e inscrito no CPF/MF sob nº 059.557.727-07, ambos com endereço profissional na

sede da empresa outorgante, eleitos através da Ata de Reunião do Conselho de Administração datada

de 29 de dezembro de 2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n

2.650/24-1, em sessão de 08 de janeiro de 2024; 2) - CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES

ERR
Y

ET ODOTAOOO S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, 780,Torre B, 3º andar, Santo Amaro, CЕР 04709-110, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 66.970.229/0001-67

- NIRE 35.210.477.503, com seu estatuto social consolidado através da Ata da Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 2023, registrada na Junta Comercial do Estado

União Internaciona!

(Fundada enı 1949)

de São Paulo (JUCESP) sob nº 223.029/23-3, aos 29 de maio de 2023, neste ato representada nos

termos do seu Estatuto Social por seus Diretores, Sr. JOSÉ ANTÔNIO GUARALDI FÉLIX,

brasileiro, engenheiro, casado, portador da cédula de identidade 30.233.312.04 SSP/RS, inscrito no

CPF/MF sob o nº 140.448.620-87 e Sr. JOSE FORMOSO MARTINEZ, brasileiro, engenheiro,

portador da cédula de identidade RG nº 301592739 – SP e inscrito no CPF/MF sob nº 059.557.727-

07, eleitos através da Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de maio de

2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob nº 382.031/21-0, aos 11

de agosto de 2021; 3) – TELMEX DO BRASIL S.A., com sede na capital do Estado de São Paulo,

à Rua dos Ingleses, n.° 600, 12° Andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.667.694/0001-40, com seu

estatuto social consolidado através da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 01 de

setembro de 2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob n°

424.494/20-6, aos 08 de outubro de 2020, neste ato representada por seus Diretores, Sr. JOSÉ

e

ANTÔNIO GUARALDI FÉLIX, brasileiro, engenheiro, casado, portador da cédula de identidade

30.233.312.04 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob on° 140.448.620-87 e Sr. JOSE FORMOSO

MARTINEZ, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 301592739 – SP

inscrito no CPF/MF sob nº 059.557.727-07, eleitos através da Ata da Reunião do conselho de

administração realizada em 29 de abril de 2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo sob onº 332.936/22-3, aos 04 de julho de 2022. As outorgantes têm seus atos societários

arquivados nesta serventia em pasta própria. Os presentes e seus representantes foram reconhecidos como
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os próprios através dos documentos apresentados em seus originais do que dou fé. E, pelas outorgantes, na

forma como vêm representadas, me foi dito que por este público instrumento de procuração e nos melhores

termos de direito nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: RUPO 1: ADRIANA VIEIRA

LEMES, brasileira, casada, gerente executiva de contas, portadora do RG n° 4173276 SSP/GO e

CPF: 996.873.801-87, ADRIANA VIRGÍNIA PINTO SOARES, brasileira, casada, gerente

executiva de contas, portadora do RG n° 1083836-8 SESEG/AM e CPF: 560.780.642-15, ANA
CAROLINE DE SOUZA RAMOS, brasileira, divorciada, gerente executiva de contas, portadora

do RG n° 1607272-3 SSP/AM e CPF: 523.373.752-34, CLAUDIOMIRA CORNÉLIO DIAS,

brasileira, solteira, gerente executiva de contas, portadora do RG n° 23573491-3 SSP/SP е CPF:

144.750.178-07, CRISTIANO MARCELO DA SILVA, brasileiro, casado, gerente executivo de

contas, portador do RG n° 24.434.477-2 SSP/SP е CPF: 438.347.602-34, EDINALDO CRUZ

NASCIMENTO, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador do RG n°

250778 SSP/AC e CPF: 859.739.711-04, ELAINE WALCOW BENOTTI, brasileira, casada,

gerente executiva de contas, portadora do RG n° 32.201.597-2 SSP/SP е CPF: 284.974.888-90,

EMERSON STEFANELLI SANTOS, brasileiro, casado, gerente executivo de conta, portador do
RG n° M-2866894 SSP/MG e CPF: 025.876.306-06, FERNANDA CAMPOS MOREIRA DE

CARVALHO, brasileira, casada, gerente executiva de contas, portadora do RG n° MG-5564001

SSP/MG e CPF: 044.099.716-03, HERICK KELMER DE SOUZA ARAÚJO, brasileiro, solteiro,

gerente executivo de contas, portador do RG n° 123.319 SSP/RR e CPF: 786.124.892-53, JOSE

ANTONIO RODRIGUES DOMINICES FILHO, brasileiro, casado, gerente executivo de contas,

portador do RG n° 105.480.398-3 GEJSP/MA е CPF: 009.059.571-80, NEWTON CUNHA DA

COSTA, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador da carteira profissional n°
13359 OAB/PA e CPF: 319.257.742-87, PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS, brasileiro, casado,

gerente executivo de contas, portador do RG n° 14263890-0 SSP/SP е CPF: 091.756.318-22,

PATRÍCIA ESTEVES BORTOLIN, brasileira, casada, gerente executivo de contas, portadora do

RG n° 43443830-3 SSP/SP e CPF: 332.293.758-58, РATRICIA MUNIZ AIRES SILVA,

brasileira, casada, gerente executivo de contas, portadora do RG n° 22399622002-9 SSP/MA e CPF:

515.627.663-68, OSMEIRI RODRIGUES, brasileiro, solteiro, gerente executivo de contas,
portador do RG n° 606.961 SSP/MT e CPF: 395.852.391-91, REGINA ZARIFE D0

NASCIMENTO, brasileira, solteira, gerente executiva de contas, portadora do RG n°2309283

SEGUP/PA e CPF: 426.148.212-68, ROGER VISINTIN POCK, brasileiro, casado, gerente

executivo de contas, portador do RG n° 241024742 SSP/SP е CPF: 213.109.028-52, SALOMÃO

JOSAFÁ VIEIRA, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador do RG n°208772431

SSP/SP e CPF: 315.303.706-04, SANDRA SEIXAS DE ALMEIDA, brasileira, casada, gerente

executiva de contas, portador do RG n° 783299-0 SSP/AM e CPF: 284.117.732-72, SIDNEY

FARIA HYPOLITO, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador do RG n°21487098-

4 SSP/SP e CPF: 157.453.468-84, VILMA CELINA DA SILVA, brasileira, casada, gerente
executivo de contas, portadora do RG n° MG 11.952.833 SSP/MG e CPF: 047.802.446-09; GRUPO

2: ANA LUCIA DOMIQUILI, brasileira, divorciada, gerente regional de vendas, portadora do RG

n° 19885247-2 SSP/SP е CPF: 131.549.948-74, ANDRE LUIZ DAMASCENA, brasileiro, casado,

gerente executivo de vendas, portador do RG n° M8230528 SSP/MG e CPF: 993.099.806-30,

CARLOS FERNANDO MEIRA FILHO, brasileiro, casado, gerente executivo de vendas, portador

do RG n° 63332638-0 SSP/SP e CPF: 908.273.765-53, EDILSON RAMOS PEREIRA FILHO,

brasileiro, casado, gerente executivo de vendas, portador do RG n° 9376-D CREA/PA е CPF:

391.821.182-72, RUBENS ANTONIO DE FARIA COSTA, brasileiro, casado, gerente de

planejamento, portador do RG n° 1899745 SSP/DF e CPF: 929.225.031-00, VANESSA BALDONI
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FIGUEIREDO NAPOLIS, brasileira, casada, gerente de licitações, portadora da carteira

profissional n° 31.267 OAB/DF, CPF: 985.498.711-68; е GRUPO 3: MARIA TERESA

OUTEIRO DE AZEVEDO LIMA, brasileira, divorciada, diretora executiva, portadora do RG n°

001.819 SSP/DF е CPF: 184.173.611-20, todos com o mesmo endereço comercial das outorgantes;

aos quais OUTORGAM PODERES ESPECIAIS para, obedecidas as disposições constantes em

seu estatuto social e dentro dos limites de alçadas e competências da Empresa, conforme grupos

abaixo, praticar atos que visem o cumprimento de obrigações em suas respectivas áreas de

responsabilidade, podendo, outorgados de qualquer grupo, representar isoladamente, as

OUTORGANTES em atos licitatórios, sejam eles nas modalidades de concorrência, tomada de

preços, convite, pregão eletrônico ou presencial, bem como em audiências, consultas, chamamentos,

credenciamentos, pré-qualificações e diálogos competitivos públicos para apresentar impugnações a

editais, formular ofertas, apresentar lances de preços verbais ou por escrito, assinar e/ou rubricar

propostas, listas de presença, declarações, atas, atas de registros de preços, relatórios, exercer

renúncia ao direito de interpor recurso, apresentar contrarrazões a recursos, representação perante o

ente público do processo licitatório, passar e assinar recibos e ter vistas aos autos de processos
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licitatórios, podendo praticar enfim, todos os demais atos que se tornarem necessários para o fiel

cumprimento do presente mandato, em nome da matriz ou de qualquer de uma de suas filiais.

Podem assinar contratos e/ou instrumentos de compromisso público, em regime de dupla assinatura,

quando não envolver a criação de consórcios na CLARO S.A E/OU CLARO NXT TELECOМ

S.A, quando o Valor Anual do Contrato for de até R$ 9,9 Milhões, outorgados do GRUPO 1 em

conjunto com outorgados o GRUPO 2 ou do GRUPO 3 ou dois outorgados do GRUPO 2 em

conjunto. Quando o Valor Anual do Contrato for entre R$ 10 Milhões e R$ 49,9 Milhões.

outorgados do GRUPO 2 em conjunto com outorgado do GRUPO 3 e quando o Valor Anual do

Contrato for Superior a R$ 50 Milhões, Outorgados do GRUPO 3 com Diretor Estatutário

OEM TO00 Responsável. Qualquer valor do Contrato de Compromisso público ou particular de constituição deconsórcio – Outorgado GRUPO 3 e Diretor Estatutário Responsável, condicionando a sua validade e

VA
LI
DO

 E
N
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do Notatlado Latino
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eficácia à aprovação do Conselho de Administração. Na TELMEX DO BRASIL S.A, quando o

valor Anual do Contrato for de até USD 500.000,00, outorgados do GRUPO 1 em conjunto com

outorgados do GRUPO 2 ou GRUPO 3 ou dois outorgados do GRUPO 02 em conjunto. Quando o

valor anual do Contrato for entre USD 500.000,01 e USD 999.999,99 Mil, outorgados do GRUPO 2

em conjunto com outorgado do GRUPO 3 e quando o Valor Anual do Contrato for Superior a USD

1 Milhão, Outorgado do GRUPO 3 e Diretor Estatuário Responsável. Qualquer Valor do Contrato de

Compromisso públicos ou particulares de constituição de consorcio, Outorgado do GRUPO зе

Diretor Estatuário Responsável, condicionando a sua validade e eficácia à aprovação do Conselho de

Administração/Assembleia de Sócios. A aplicação dos níveis de aprovação nos valores previstos em

moeda estrangeira devem ser convertidos para moeda local, tendo como referência a data de

assinatura do documento pelos outorgados. Fica autorizado aos Outorgados desta procuração a

assinar os documentos aqui mencionados também por meio de assinatura digital, eletrônica ou ainda

por meio de certificado digital. É proibida a oferta ou o pagamento de facilitação por qualquer

Colaborador que esteja agindo em nome da empresa, sendo isso considerado um ato de suborno.

Caso um Servidor ou Ente Público condicione a execução de um procedimento a um pagamento que

não esteja de acordo com as legislações vigentes, o outorgado deve interromper o processo e

comunicar imediatamente a área de Compliance (compliance@claro.com.br). Fica vedado о

substabelecimento, no todo ou em parte, dos poderes outorgados no presente instrumento, que

vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser revogado a qualquer tempo pelas

Outorgantes, total ou parcialmente, sendo certo que em caso de exclusão do(s) Outorgado(s) do

R Marconi 124 Andar 1 Ao 6 Republica - São Paulo - SP
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quadro de empregados da Outorgante, ou o término da relação contratual, verbal ou escrita, entre

o(s) terceiro(s) Outorgado(s) e a Outorgante, suas controladas, coligadas ou empresas sob controle

comum, implicará na extinção imediata do respectivo mandato. E como assim o disseram do que dou

fé. Pediram-me e eu lhes lavrei o presente instrumento o qual depois de lido e achado em tudo

conforme aceitam, outorgam e assinam. Eu, (a) BARBARA CAVALINI ALVES, escrevente

habilitado a digitei e escrevi. Eu, (a) DONALDO FOGAROLI, Tabelião Substituto, a subscrevo e

assino.- (a.) DONALDO FOGAROLI //// JOSÉ ANTÔNIO GUARALDI FÉLIX /II! JOSE

FORMOSO MARTINEZ,|II/ Nada mais: Trasladada em 10 de junho de 2024, dou fé. Eu,

(Donaldo Fogaroli) Tabelião Substituto, a conferi, subscrevo

assino em público e raso.

e
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TABELIÃO SUBSTITUTO
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TABELIÃO SUBSTITUTO

RENATO HODLICH FIGUEIREDO

TABELIÃO SUBSTITUTO

ROGÉRIO APARECIDO ALVES DA CRUZ

TABELLÃO SUBSTITUTO
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TABELIÃO SUBSTITUTO
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